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PUBLICITAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES TOMADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL 

David Manuel Fialho Galego, Presidente da Câmara Municipal de Redondo, em cumprimento ao 

preceituado nos nºs 1 e 2, do artigo 56, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, publicita as 

deliberações da Câmara Municipal de Redondo, tomadas na sua reunião de 31 de agosto de 2022: 

 

Decisões do Presidente 

Presente a lista de pagamentos efetuados. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 

 

Processos de Urbanismo 

Presente o processo nº 07/19, em que é solicitado o licenciamento do projeto de arquitetura 

referente a alterações em obra de moradia unifamiliar, no prédio descrito no processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico datado 

de 11/08/2022, aprovar o projeto de arquitetura de alterações em obra, nos termos constantes do 

referido parecer. 

 

Presente o processo nº 10/21, em que é solicitado o licenciamento do projeto de arquitetura de 

legalização e ampliação de instalações de agropecuária, no prédio descrito no processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico datado 

de 23/08/2022, aprovar o projeto de arquitetura de legalização, nos termos constantes do referido 

parecer. 

 

Presente o processo nº 14/22, em que é solicitado o licenciamento do projeto de legalização de 

uma piscina, no prédio descrito no processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico datado 

de 25/08/2022, aprovar o projeto de arquitetura de legalização e projetos de especialidade, nos 

termos constantes do referido parecer. 

 

Presente o processo nº 19/19, em que é solicitado o licenciamento do projeto de alterações em 

obra de moradia unifamiliar, no prédio descrito no processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico datado 

de 10/08/2022, aprovar o projeto de arquitetura de alterações em obra e projeto de estabilidade, 

nos termos constantes do referido parecer. 



 
 

 
 

 

NIF: 501834117 - Município de Redondo – Praça da República, 7170-011 – www.cm-redondo.pt – geral@cm-redondo.pt – Tlf: 266 989 210 
 

Facebook: https://www.facebook.com/MunicipioDeRedondo | instagram: https://www.instagram.com/municipioderedondo  
 
 

Nossa Referência: #$oficio$#  /   
Modelo: OF1.doc 

Pá
gi

na
2 

 

Presente o processo nº 41/18, em que é solicitado o licenciamento do projeto de alterações em 

obra de moradia unifamiliar, no prédio descrito no processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico datado 

de 04/08/2022, aprovar o projeto de arquitetura de alterações em obra, nos termos constantes do 

referido parecer. 

 

Expediente 

Nos termos previstos na alínea e), do nº 1, do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua redação em vigor, o Senhor Presidente da Câmara propõe ao órgão executivo a aprovação das 

seguintes alterações à Tabela de Tarifas em vigor, no capítulo de Equipamentos de Uso Coletivo – 

Piscina Coberta: 

 a fixação do preço de utilização livre ocasional, no valor de 3,20€ por cada período de 45 

minutos; 

 iniciando-se as atividades no próximo dia 12 de setembro, que o valor da mensalidade a 

cobrar no mês de setembro seja o equivalente a metade do respetivo valor previsto na 

tabela de tarifas; 

 aulas de recuperação – isenção de pagamento mediante prescrição médica. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar as alterações propostas e 

supratranscritas. 

 

Presente documento com o registo nº 12729, anúncio nº 125539/2022, solicitando informação 

sobre a intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente ao prédio 

descrito no referido anúncio. 

O pedido obteve o despacho do Senhor Presidente da Câmara de não exercer o direito de 

preferência e à reunião a ratificar. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta ratificar o despacho dado pelo 

Senhor Presidente. 

 

Presente documento com o registo nº 12857, anúncio nº 128016/2022, solicitando informação 

sobre a intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente ao prédio 

descrito no referido anúncio. 

O pedido obteve o despacho do Senhor Presidente da Câmara de não exercer o direito de 

preferência e à reunião a ratificar. 
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A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta ratificar o despacho dado pelo 

Senhor Presidente. 

 

Presente documento com o registo nº 13430, anúncio nº 132720/2022, solicitando informação 

sobre a intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente ao prédio 

descrito no referido anúncio. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta não exercer o direito de preferência. 

 

Presente documento com o registo nº 13478, anúncio nº 133448/2022, solicitando informação 

sobre a intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente ao prédio 

descrito no referido anúncio. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta não exercer o direito de preferência. 

 

Presente o requerimento registado sob o NIPG 13289/22, em que a Casa do Povo de Monte 

Virgem, solicita licença especial de ruído para a realização das Festas de Verão da Aldeia da Serra 

D’Ossa, a realizar nos dias 13, 14 e 15 de agosto de 2022. 

O pedido obteve o despacho do Senhor Presidente da Câmara de autorizado e à reunião a ratificar. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta ratificar o despacho dado pelo 

Senhor Presidente. 

 

Presente o requerimento registado sob o NIPG 13296/22, em que a Filarmónica União 

Montoitense, solicita licença especial de ruído para a realização das Festas de Montoito, a realizar 

nos dias 19, 20 e 21 de agosto de 2022. 

O pedido obteve o despacho do Senhor Presidente da Câmara de autorizado e à reunião a ratificar. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta ratificar o despacho dado pelo 

Senhor Presidente. 

 

Presente o requerimento registado sob o nº 12480, em que a Associação Desportiva e Recreativa 

de Santa Susana, solicita licença especial de ruído para a realização das Festas de Santa Susana, a 

realizar nos dias 02 e 03 de setembro de 2022. 

O pedido obteve o despacho do Senhor Presidente da Câmara de autorizado e à reunião a ratificar. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta ratificar o despacho dado pelo 

Senhor Presidente. 
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Presente o requerimento registado sob o nº 11701, em 22/07/2022, em que é solicitada a 

prorrogação do prazo, por um período expectável de 24 meses, para iniciar a construção no lote 

adquirido no Loteamento Municipal do Freixo.   

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a prorrogação do prazo, para 

inicio da construção, pelo período de 24 meses.  

 

Presente o requerimento registado sob o número 11385, em 18/07/2022, em que é manifestada a 

intenção de devolução, para a Câmara Municipal, do lote de terreno nº 39, do Loteamento 

Municipal da Quinta da Faia. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a devolução do lote nº 39 do 

Loteamento Municipal da Quinta da Faia, pelo valor da aquisição, 19.800,00€ (dezanove mil e 

oitocentos euros), sendo os custos, despesas com a respetiva escritura de compra e venda, 

suportadas pelo requerente. 

 

Presente o requerimento registado sob o NIPG 10874/22, em 01/07/2022, em que é solicitado o 

pagamento de quantia em dívida pelo fornecimento de água, em 24 prestações mensais. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta e com base no parecer do Gabinete 

de Ação Social, deferir o pedido. 

 

Presente a informação da Técnica do SIG, Sistema de Informação Geográfica, acompanhada da 

respetiva planta de localização, identificando as vias a denominar, e do parecer favorável da 

Freguesia de Montoito, propondo que a Câmara Municipal delibere no sentido de aprovar: 

 Atribuir ao troço entre a Rua 1º de Maio e a Rua 25 de Abril, nas Aldeias de Montoito, a 

toponímia de “Rua das Falcoeiras”; 

 Atribuir ao Beco da anterior designada Rua das Falcoeiras, a toponímia “Beco do Bói”. 

 A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a denominação das vias 

referidas conforme proposto.  

 

Subsídios 

Presente e explicada a proposta do Senhor Presidente da Câmara, em que propõe que seja 

atribuído ao Núcleo Andebol de Redondo, um subsídio financeiro no valor de 4.000,00 € (quatro 

mil euros), para fazer face a despesas inerentes com a filiação do Clube, as inscrições de atletas, 

treinadores, dirigentes, inspeções médicas e outros encargos. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta conceder o subsídio proposto. 
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Presente e explicada a proposta do Senhor Presidente da Câmara, em que propõe que seja 

atribuído ao Redondense Futebol Clube, para fazer face às despesas inerentes à conservação e 

manutenção do Campo do Calvário, um subsídio financeiro no valor de 9.600,00 € (nove mil e 

seiscentos euros), valor este pago em 3 (três) tranches de 3.200,00€ (três mil e duzentos euros) 

cada, sendo a primeira paga em outubro de 2022, a segunda paga em março de 2023 e a terceira 

paga em julho de 2023. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta conceder o subsídio proposto. 

 

Presente e explicada a proposta do Senhor Presidente da Câmara, em que propõe que seja 

atribuído ao Redondense Futebol Clube, um subsídio financeiro no valor de 10.000,00 € (dez mil 

euros), para fazer face a despesas inerentes com a filiação do Clube, as inscrições de atletas, 

treinadores, dirigentes, inspeções médicas e outros encargos. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta conceder o subsídio proposto. 

 

Presente e explicada a proposta do Senhor Presidente da Câmara, em que propõe a atribuição ao 

Redondense Futebol Clube, de 600 litros de gasóleo para abastecimento das carrinhas do clube. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta conceder o gasóleo proposto. 

 

Presente a informação do Coordenador Técnico da Subunidade Orgânica de Gestão de Consumo 

de Água, em que de acordo com as deliberações tomadas em reunião de Câmara, referente aos 

tarifários de água das associações, submete à consideração superior a informação sobre valores 

suportados pelas mesmas: 

 

Associação Contribuinte Percentagem 
devolução 

n.º 
consumidor 

Valor 
Total do 
período 

Valor 
total 
devolver 

Período da 
devolução 

Redondense 
Futebol 
Clube 

501515178 100 % 1619 
Campo de 
futebol 

1.484,67 1.484,67€ 03/2020 a 
07/2022 

Redondense 
Futebol 
Clube 

501515178 100 % 7191 Rega 1.104,54 1.104,54€ 03/2020 a 
07/2022 

 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta conceder um subsídio financeiro, às 

associações referidas, no valor proposto do total a devolver. 
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Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o nº 12037, requerendo apoio à 

natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir como reembolso de 

despesas, o valor de 1.125,00€ (mil cento e vinte e cinco euros) conforme estabelecido no artigo 

4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de 

comprovativo de despesas. 

 

Presente a candidatura de acesso à Tarifa Social, registada sob o número 11256. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta e com base no parecer do Gabinete 

de Ação Social, atribuir a tarifa social. 

 

Proposta de Normas de Funcionamento da Piscina Municipal Coberta 

Presente e explicado o documento contendo as Normas de Utilização e Funcionamento das 

Piscinas Municipais Cobertas. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar as Normas de Utilização e 

Funcionamento das Piscinas Municipais Cobertas. 

 

Protocolo de Cooperação – Agrupamento de Escolas de Redondo 

Presente o Protocolo de Cooperação entre a Câmara Municipal de Redondo e o Agrupamento de 

escolas de Redondo, que tem como finalidade promover a cooperação em matérias de interesse 

comum para os outorgantes, no âmbito das atividades do CTE – Centro Tecnológico Especializado 

da área industrial, no Agrupamento de Escolas de Redondo, contribuindo assim para o 

desenvolvimento da região, nomeadamente no domínio da formação de jovens e adultos, na 

qualificação de recursos humanos, no âmbito da formação inicial e da aprendizagem ao longo da 

vida, bem como potenciar a cooperação em projetos de investigação ou prestação de serviços a 

empresas e outras instituições. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta ratificar a aprovação do Protocolo e a 

assinatura do Senhor Presidente da Câmara no referido protocolo. 

 

Proposta 7ª alteração ao PDM – Plano Diretor Municipal 

Nos termos do artigo 69º do Decreto-Lei nº 4/2015 (CPA), na sua redação em vigor, por se 

considerar impedido de participar na votação do presente ponto, o Senhor Presidente da Câmara 

ausentou-se da reunião.   
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Presente a informação do Chefe de Divisão de Planeamento e Desenvolvimento que de seguida se 

transcreve:  

“A Câmara Municipal de Redondo, em reunião de 11 de agosto de 2021, deliberou, por maioria e 

em minuta proceder à 7.a alteração ao Plano Diretor Municipal de Redondo, fixando um prazo de 12 

meses para a referida alteração, ao abrigo do n.º 1 do 76.º do Decreto-lei n.º 80/2015, de 14 de 

maio. A referida alteração consiste no seguinte: 

1 . Revogação do Artigo 53.º  do atual Plano Diretor Municipal; 

2. Criação de um artigo denominado "Núcleo de Desenvolvimento Turístico - "NDT", 

conforme regulamento anexo à informação; 

3. Aprovação do Regulamento dos Núcleos de Desenvolvimento Turístico (NDT) nos 

termos previstos no PROTA; 

4. Fixação do Praxo de 15 dias para o período de participação pública, após a publicação 

do aviso no Diário da República, para formulação de sugestões e apresentação de 

informações, sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do 

respetivo procedimento de alteração; 

5. Submissão das alterações à apreciação da Assembleia Municipal, cumprido o período 

de participação pública e a pronúncia das entidades competentes. 

A deliberação de Câmara foi publicada no Diário da República através do Aviso n.º 18423/2021 de 

29 de setembro. 

Durante o Período de Discussão Pública não houve qualquer pronúncia sobre o tema. 

Na reunião ordinária datada de 22 de junho de 2022, a Câmara Municipal de Redondo deliberou, 

por maioria e em minuta, aprovar a proposta de 7a alteração ao Plano Diretor Municipal de 

Redondo e dar início ao período de discussão pública, nos termos do artigo 89.0 do Decreto-lei n.º 

80/2015, de 14 de maio, pelo prazo de 30 dias seguidos, iniciando 5 dias após a publicação do aviso 

em Diário da República, aviso n.0 13871/2022 de 12 de julho. 

O período de discussão pública decorreu assim de 18 de julho de 2022 a 16 de agosto de 2022, não 

tendo sido apresentadas quaisquer reclamações, observações ou sugestões relativamente ao 

assunto em discussão. 

Neste contexto, somos a propor que a Câmara Municipal, delibere: 

a) Aprovar o relatório de ponderação das participações recebidas no período de discussão 

pública em anexo, e divulgar os resultados, designadamente através da comunicação 

social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e da página da internet do 

Município, conforme estipulado no n.º 6 do artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos 

de Gestão Territorial; 
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b) Aprovar a versão final da Proposta da 7.a alteração do Plano Diretor Municipal de Redondo, 

em anexo e coincidente com o documento anteriormente aprovado, e submete-la à 

Assembleia Municipal para aprovação, nos termos do n.0 1 do artigo 90.º do RJIGT; 

c) Solicitar que a deliberação da Assembleia Municipal seja aprovada em minuta para 

produzir efeitos imediatos nos termos dos n.0s 3 e 4 do artigo 57.0 do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na redação atual.” 

A Câmara Municipal deliberou por maioria e em minuta, com a abstenção do Senhor Vereador 

David Grave e restantes votos a favor: 

 Aprovar o relatório de ponderação das participações recebidas no período de discussão 

pública em anexo à informação, e divulgar os resultados, designadamente através da 

comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e da página da 

internet do Município, conforme estipulado no n.º 6 do artigo 89.º do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial; 

 Aprovar a versão final da Proposta da 7.a alteração do Plano Diretor Municipal de Redondo, 

em anexo à informação e coincidente com o documento anteriormente aprovado, e 

submetê-la à Assembleia Municipal para aprovação, nos termos do n.0 1 do artigo 90.º do 

RJIGT; 

 Solicitar que a deliberação da Assembleia Municipal seja aprovada em minuta para 

produzir efeitos imediatos nos termos dos n.ºs 3 e 4 do artigo 57.0 do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na redação atual. 

 

O Senhor Presidente retornou à sala de sessões. 

 

Modificação Orçamental  

Presente e explicada a 11ª alteração orçamental permutativa. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a alteração orçamental 

permutativa ao orçamento do Município de Redondo. 

 

Para constar e devidos efeitos, se publica este edital, que será divulgado nos lugares públicos do 

costume e publicitado no sítio da Internet do Município de Redondo.  

 

Redondo, aos 02 de setembro de 2022 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

David Manuel Fialho Galego 
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